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DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 29 DE MARÇO D E 2017 

 

(Contém 27 Folhas) 

 

ESTIVERAM PRESENTES OS SEGUINTES MEMBROS: 

 

PRESIDENTE – CRISTINA DE FÁTIMA DA SILVA CALISTO DECQ MOTA 

 

VEREADOR – FERNANDO JORGE VENTURA MONIZ 

 

VEREADORA – ELISABETE DO CARMO PACHECO TAVARES 

 

VEREADOR – JOSÉ DUARTE BARBOSA CABECINHA 
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VEREADORA – SUSANA MARIA GOULART PEREIRA DA COSTA 

 

FALTOU O SEGUINTE MEMBRO: 

 

VEREADOR – MARCO PAULO DA SILVA TEIXEIRA 
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CÂMARA MUNICIPAL  

 

DE 

 

LAGOA – AÇORES  

 

ATA N.º 06/2017  

 

DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 29 DE MARÇO D E 2017 

 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano dois mil e dezassete, nesta cidade de 

Lagoa, na Sala de Reuniões do Edifício dos Paços do Concelho, realizou-se a Reunião 

Ordinária da Câmara Municipal de Lagoa, sob a Presidência da Exma. Senhora Cristina de 

Fátima Silva Calisto Decq Mota, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, e com a 

presença dos Exmos. Senhores Vereadores: Fernando Jorge Ventura Moniz; Elisabete do 

Carmo Pacheco Tavares; José Duarte Barbosa Cabecinha; Graça de Lurdes Resendes Costa 

Araújo e Susana Maria Goulart Pereira da Costa. 

 

Não compareceu à reunião o Senhor Vereador Marco Paulo da Silva Teixeira. 

 

 Sendo a hora designada para o início dos trabalhos e verificando-se haver «quórum» 

para funcionamento do executivo, tendo os membros presentes ocupado os seus lugares, a 

Excelentíssima Senhora Presidente declarou aberta a reunião, pelas 09:00 horas. 

 

 A reunião foi secretariada por Maria da Estrela Aguiar, Técnica Superior, do Gabinete 

de Apoio aos Órgãos Autárquicos. 

 

ATA DA REUNIÃO ANTERIOR:  

 

 A Senhora Presidente propôs à aprovação de todos os membros a ata da reunião 

ordinária de 6 de março de 2017. 

 A Câmara tomou conhecimento e a ata da referida reunião foi aprovada, por 

unanimidade, e será assinada pela Senhora Presidente e pela Técnica Superior, do Gabinete 

de Apoio aos Órgãos Autárquicos que secretariou a reunião. 
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JUSTIFICAÇÃO DE FALTA:  

 

A Senhora Presidente deu conhecimento à Câmara que justificou a falta do Senhor 

Vereador Marco Paulo da Silva Teixeira, de acordo com a alínea c) do artigo 39.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, competência que foi delegada em reunião de 28 de outubro de 

2013. 

 A Câmara tomou conhecimento. 

 

ANTES DA ORDEM DO DIA:  

 

VISITA À FUNDAÇÃO CHAMPALIMAUD:  

 

A Senhora Presidente da Câmara Municipal informou que, no passado dia 27 de março, 

visitou a Fundação Champalimaud, em Lisboa, a convite da Presidente da Fundação, Leonor 

Beleza. Foi acompanhada por José Liberato, assessor da Fundação, que lhe deu a conhecer 

todas as instalações e partilhou todo o trabalho que tem sido realizado por aquela Fundação. 

Mais informou que teve a oportunidade de partilhar ideias sobre a proximidade que o 

Município pode ter com este prestigiante Organismo, ligado à ciência e investigação. 

Caracterizou o Concelho de Lagoa e referiu as ações que têm sido desenvolvidas no âmbito 

das ciências e investigação, tendo realçado o papel da Escola Secundária de Lagoa. Ficou 

acordado estudar-se a possibilidade de alunos da área de ciências daquela Escola poderem vir 

a ter uma experiência em contexto laboratorial na Fundação Champalimaud. 

A Câmara tomou conhecimento. 

 

REPRESENTAÇÕES:  

 

 O Senhor Vice-Presidente Fernando Jorge Moniz informou que participou, em 

representação da Câmara Municipal, na Sessão Solene do XXIV Aniversário do Comando 

Operacional dos Açores, na Biblioteca Municipal e Arquivo de Ponta Delgada, no passado dia 

10 de março. 

A Câmara tomou conhecimento. 

 

ORDEM DO DIA:  

 

PRESIDÊNCIA:  
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PONTO N.º 1 – INFORMAÇÃO DA PRESIDENTE DA CÂMARA SO BRE A ATIVIDADE 

CAMARÁRIA:  

 

 Pela Senhora Presidente da Câmara foi apresentada a informação, sobre a atividade 

desenvolvida que abaixo se transcreve: 

 

“QUALIDADE DE ZONAS BALNEARES DE LAGOA RECONHECIDA P ELO JÚRI DO 

PROGRAMA BANDEIRA AZUL 

O Júri Nacional do Programa Bandeira Azul enalteceu, durante a reunião de avaliação 

realizada no passado dia 13 de fevereiro, a qualidade das zonas balneares do Concelho de 

Lagoa candidatas a este galardão, nomeadamente, o Complexo Municipal de Piscinas e da 

zona balnear da Caloura. 

Composto por vinte e cinco entidades da administração pública e organizações da sociedade 

civil, este júri reconheceu o trabalho que ao longo dos anos tem vindo a ser feito pela Câmara 

Municipal de Lagoa. Entre os vários elogios tecidos, destaque para a excelência da informação 

disponibilizada aos utentes e para o aumento qualitativo das atividades de educação ambiental 

promovidas. 

Além de congratular o Município de Lagoa pela qualidade de informação submetida relativa às 

praias e pela evolução segura e de qualidade das suas zonas balneares ao longo destes 21 

anos de candidatura ao galardão Bandeira Azul, este júri decidiu submeter e recomendar as 

referidas zonas balneares ao Júri Internacional do Programa Bandeira Azul 2017. 

 

REQUALIFICAÇÃO DO POLIDESPORTIVO DE SANTA CRUZ  

As obras de requalificação do polidesportivo de Santa Cruz, na cidade da Lagoa, estão já a 

decorrer. Trata-se de um investimento que compreende cerca de 100 mil euros e cujas obras 

foram alvo de candidatura e aprovação no âmbito do PRORURAL. A requalificação em causa 

contempla a vedação do espaço, a melhoria e pintura de todo o recinto e a substituição de 

todas as redes de proteção do campo, assim como a colocação de um novo pavimento em 

betão, numa área de 912m2. Igualmente está contemplada a criação de rampas de acesso 

para pessoas com dificuldades motoras, assim como a construção de um skate park. O 

polidesportivo em causa fica apto a receber modalidades como o baskball e futebol. 

A Presidente da Câmara Municipal salientou que a requalificação em causa responde às 

necessidades da freguesia, sendo que a opção pela não colocação de um piso sintético 

prende-se com a modalidade de patinagem desenvolvida por um dos clubes que maior 

prestígio tem dado ao Concelho que é o Clube de Patinagem de Santa Cruz. 
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FORMAÇÃO SOBRE LIDERANÇA EXECUTIVA, O DESAFIO DE SE R LÍDER 

A Câmara Municipal de Lagoa, através do seu executivo e corpo de chefias, promoveu e 

participou numa formação sobre Liderança Executiva, o Desafio de Ser Líder que decorreu, no 

passado dia 23 de fevereiro, na Vila do Nordeste. 

A Presidente da Câmara Municipal que participou na formação considerou a mesma 

fundamental para uma maior integração das equipas num contexto de trabalho, em prol da 

execução de um objetivo que se quer comum a todos. Por outro lado, referiu que este tipo de 

formação em coaching reforça as relações humanas entre todos os que possam ser 

considerados líderes de uma autarquia e as suas equipas, considerando mesmo que este tipo 

de formações são importantes para a criação de estímulos e motivações entre líderes e 

colaboradores, e potenciadoras de boas relações interpessoais, devendo, por isso, ser tomada 

com exemplo para os outros Municípios, porque só pode contribuir para um melhor trabalho 

junto das suas populações. 

 

CONCURSO “A MINHA IMAGEM NO OPJL–CAR” 

No âmbito do Orçamento Participativo Jovem do Município de Lagoa decorreu o Concurso “A 

minha imagem no OPJL–CAR”. Neste concurso, os alunos da Escola Secundária de Lagoa 

foram desafiados a conceber uma imagem ou ilustração, que incluísse as seguintes temáticas: 

a Juventude e a Lagoa. 

A imagem vencedora foi impressa e aplicada no carro oficial do OPJ-Lagoa e será exibida 

durante o ano de 2017. Para este concurso concorreram alunos da turma do 11.º H deste 

estabelecimento de ensino, que foram orientados pela professora Katarina Rodrigues. Foram 

recebidas 5 propostas, que estiveram à votação, entre os dias 16 e 22 de fevereiro, na página 

do facebook do OPJ-Lagoa. 

Venceram o concurso os alunos Tiago Paiva e Flávia Costa, com 344 gostos. No passado dia 

24 de fevereiro, tiveram a oportunidade de ver a sua imagem já aplicada no carro oficial do 

OPJ-Lagoa. 

 

REQUALIFICAÇÃO DO POLIDESPORTIVO DE ÁGUA DE PAU  

A Câmara Municipal de Lagoa iniciou as obras de requalificação do polidesportivo de Água de 

Pau, prevendo-se que o mesmo já esteja concluído em junho, de modo a receber o 

Campeonato de Futebol que se realiza no próximo verão. 

A intervenção contempla o aumento do comprimento do campo, sendo que ficará com uma 

área superior a 630m2, a recuperação e impermeabilização das bancadas, incluindo a parte 

elétrica e a colocação de um pavimento sintético, representando um investimento total de 

114.747,58€, incluindo o IVA, sendo alvo de candidatura ao PRORURAL+. 
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Segundo a Presidente da Câmara Municipal a atividade física passou a ser um hábito no 

quotidiano das famílias lagoenses, seja pelo trabalho meritório dos clubes, seja pela utilização 

ocasional de espaços desportivos ao dispor da comunidade, seja pela implementação de 

eventos mobilizadores da comunidade. Neste sentido, a requalificação do Polidesportivo de 

Água de Pau constitui um esforço da autarquia proporcionar aos seus munícipes um espaço 

adequado à prática desportiva e de promoção de estilos de vida saudáveis. 

 

REUNIÃO PARA DELINEAR ESTRATÉGIAS PARA A FREGUESIA DE NOSSA SENHORA 

DO ROSÁRIO 

No passado dia 2 de março, a Presidente da Câmara Municipal reuniu com o Presidente da 

Junta de Freguesia de Nossa Senhora do Rosário. A reunião teve lugar no edifício sede da 

Junta de Freguesia com o propósito de ambos os autarcas delinearem estratégias para o futuro 

próximo para aquela freguesia. Foram referenciadas várias intervenções que são necessárias 

na freguesia e que requerem algum consenso para se poder melhorar a qualidade de vida da 

população, sobretudo na área da habitação, rede viária, requalificação urbana e turismo e que 

constituem propósitos consensuais para os dois autarcas. 

Para a Presidente da Câmara Municipal esta foi uma reunião profícua que ajuda as autarquias 

locais a trabalhar em consonância para o bem-estar dos lagoenses, reiterando, na ocasião, que 

essa relação de proximidade e colaboração com as Juntas de Freguesia do Concelho será 

para manter. 

 

SEDE A AGRUPAMENTO DE ESCUTEIROS N.º 1290 DE SANTA CRUZ 

A Presidente da Câmara Municipal prometeu dotar o Agrupamento de Escuteiros n.º 1290 de 

Santa Cruz de uma sede. A promessa foi feita na cerimónia de assinatura dos protocolos 

financeiros com os agrupamentos de escuteiros de Santa Cruz, Cabouco e Ribeira Chã e dos 

escoteiros da Freguesia de Nossa Senhora do Rosário, bem como com a Escola Básica e 

Integrada de Água de Pau. 

A Presidente da Câmara Municipal reconhece que, este é o único agrupamento de escuteiros 

que não detém, neste momento, um espaço condigno para a realização das suas atividades. 

Apesar de estarem com sede neste momento na antiga escola dos Remédios, o fator distância 

é algo a ter em consideração, uma vez que a maioria dos jovens deste agrupamento reside no 

centro da freguesia de Santa Cruz e tem sido este fator a causa da desistência de muitos 

jovens neste agrupamento. Assim sendo, salientou que, depois da cedência do terreno, situado 

na Longueira, para a instalação da sede do Agrupamento dos Escuteiros n.º 1290 de Santa 

Cruz, vai avançar com a execução do projeto de arquitetura para apresentação pública em 

breve. 
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INAUGURAÇÃO DO TRILHO “PEDRAS BRANCAS”  

O trilho Pedras Brancas foi inaugurado, no passado dia 4 de março, com forte adesão por parte 

de mais de uma centena de participantes que compareceram para conhecer o novo trilho do 

Concelho de Lagoa. A marcar presença esteve a Presidente da Câmara Municipal que 

salientou que este trilho representa mais um passo na divulgação do património natural 

lagoense, mas também uma oferta turística para quem gosta deste tipo de atividade ao ar livre 

e em contato direto com a natureza. Disse no final da caminhada, ter sido uma tarefa árdua 

realizar o percurso que conta com subidas bem acentuadas mas para quem gosta de desporto 

e desafios representa uma oportunidade única de se vislumbrar o melhor que a natureza 

oferece. 

O trilho Pedras Brancas consiste numa pequena rota circular com 16 Km de extensão com 

início e fim na Vila de Água de Pau. Tem trilhos de ligação que possibilitam o acesso ao trilho 

da Janela do Inferno, bem como à Freguesia da Ribeira Chã. 

 

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO JOVEM DIVULGADO NO CABOUCO 

No âmbito da divulgação do Orçamento Participativo Jovem 2017, que tem vindo a ser 

efetuada por todo o Concelho Lagoense, a Junta de Freguesia do Cabouco foi, no passado dia 

4 de março, palco de uma Assembleia Participativa. A equipa do Orçamento Participativo 

Jovem contou uma vez mais com uma boa moldura humana. Além de representantes do 

Agrupamento de Escuteiros n.º 798 do Cabouco, estiveram presentes vários populares, o que 

constitui um bom presságio quanto ao alcance pretendido. 

O Orçamento Participativo Jovem procura estimular uma cidadania ativa por parte dos jovens. 

Estes têm, assim, a possibilidade de identificar problemas ou lacunas do Concelho, seja a nível 

de materiais, infraestruturas, ou mesmo de eventos, e apresentar as suas ideias na busca de 

uma solução capaz de contribuir para o bem-estar da comunidade. 

 

LOTEAMENTO PARA CONSTRUÇÃO HABITACIONAL NA RIBEIRA C HÃ 

A Presidente da Câmara Municipal anunciou, no passado dia 6 de março, que a autarquia 

adquiriu um terreno na Ribeira Chã para a disponibilização de um loteamento para construção 

de habitações. 

Depois de muitos anos com a população da Ribeira Chã a reclamar por mais zonas urbanas 

para construção, a Presidente da Câmara Municipal diz que não quis deixar passar a 

oportunidade e procedeu à compra do terreno com uma área de 4000m2, no valor de 90 mil 

euros. Adiantou ainda que, o terreno em causa, de imediato garante a capacidade de 

disponibilizar 6 a 7 lotes, e inclui ainda uma parcela com potencial crescimento desse 

loteamento numa outra fase. Para já a Câmara Municipal de Lagoa vai avançar com as obras 
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de construção de infraestruturas do loteamento, com vista a disponibilizar os lotes para venda o 

mais rápido possível. 

 

ADAPTAÇÃO DE ESPAÇO A ATELIER DE TEMPOS LIVRES NO P OLIVALENTE DO 

CABOUCO 

A Presidente da Câmara Municipal reuniu, no passado dia 6 de março, com a Presidente do 

Centro Social e Cultural do Cabouco onde constatou, de perto, a restruturação realizada 

naquela instituição em termos de serviços oferecidos à comunidade local, muito em particular 

no que se refere aos ATLs e ao centro de dia de idosas, bem como tomou conhecimento sobre 

o seu plano de atividades para este ano. 

Durante a visita às instalações, foi verificada a necessidade de um espaço polivalente que 

possa ser transformado, pontualmente, em atelier de tempos livres. Assim sendo, a Presidente 

da Câmara Municipal assumiu o compromisso de proceder às obras de adaptação para aquele 

espaço na antiga garagem e instalações sanitárias existentes no exterior do edifício. 

 

SUCESSO EDUCATIVO REÚNE ESCOLAS, FAMÍLIAS E MEMBROS  DA COMUNIDADE 

O projeto Sucesso Educativo reuniu, entre os dias 6 e 8 de março, a equipa de psicólogos do 

Instituto Superior de Psicologia Aplicada (ISPA) professores das escolas de Lagoa e técnicos 

de intervenção comunitária do Concelho. Durante estes três dias, além das reuniões com 

professores, técnicos e associações de encarregados de educação, no sentido de efetuar um 

follow-up sobre o trabalho em desenvolvimento, as dificuldades encontradas e as estratégias 

para lidar com estas, estão agendados encontros com alguns dirigentes de clubes desportivos 

locais. 

No sentido de auxiliar e dotar os docentes com estratégias para enfrentar o problema da 

indisciplina no meio escolar, sobretudo em sala de aula, será também realizada uma formação 

específica sobre a temática. Dirigida a todos os professores a exercer funções nas escolas do 

Concelho, esta formação irá decorrer na Escola Secundária de Lagoa e estará a cargo do 

Professor José Morgado, doutorado em Ensino Especial pela Universidade do Minho e 

investigador nas áreas da educação inclusiva, diferenciação pedagógica, e qualidade na 

educação. 

 

LAGOA STAGE DO AZORES AIRLINES RALLYE É UM MARCO HI STÓRICO PARA O 

CONCELHO 

Foi esta uma das mensagens deixada pela Presidente da Câmara Municipal na apresentação 

da 52.ª edição do Azores Airlines Rallye (AAR), que irá decorrer do dia 30 de março ao dia 1 de 

abril e que já conta com 20 viaturas R5 confirmadas. Tal como frisou a Presidente da Câmara 

Municipal esta prova integrada no Azores Airline Rallye é um anseio que se vê agora 
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concretizado e que a população lagoense se sente justamente reconhecida. Em termos de 

dinamização desportiva, no Concelho, faltava uma prova de automobilismo e, neste sentido, 

não poderia estar mais satisfeita por ver o Lagoa Stage ser um dos momentos altos da maior 

prova regional de automobilismo e reconhecido que é o importante papel de projeção e 

promoção dos Açores do Azores Airlines rallye em termos turísticos e económicos, por isso, é 

com orgulho que vê a cidade de Lagoa a ser integrada neste circuito do desporto 

automobilístico e na prova rainha que tanto tem contribuído para a divulgação dos Açores. 

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DISTINGUIU MULHERES EMPREENDEDORAS E 

PROMOVEU PROJETO FLORIR PORTUGAL LAGOA DAS FLORES 

A Presidente da Câmara Municipal com uma equipa de trabalhadores autárquicos distinguiu, no 

dia internacional da mulher, cerca de 70 mulheres empresárias do Concelho de Lagoa, com um 

gesto simbólico em oferecer uma planta com flor, como forma de enaltecer as mesmas pelo 

trabalho empreendedor que desenvolvem, num claro contributo que dão ao desenvolvimento 

económico do concelho. Afirmou que, há que enaltecer o trabalho de mulheres que, para além 

de serem líderes no seu lar, são também líderes no seu trabalho, desenvolvendo atividades 

que contribuem para o desenvolvimento do concelho e que são autênticos exemplos de 

mulheres lutadoras que desempenham vários papéis. 

Por outro lado, esta iniciativa serviu, igualmente, para concretizar, a primeira ação de 

sensibilização do Florir Portugal – Eva Dream Lagoa das Flores, incentivando as pessoas a 

florir os seus espaços, podendo, assim, cada cidadão contribuir de forma responsável e 

voluntária para tornar a Lagoa mais florida. 

 

CANDIDATURA A FUNDOS COMUNITÁRIOS PARA CONSTRUÇÃO D O MERCADO 

MUNICIPAL  

A Presidente da Câmara Municipal anunciou, no passado dia 9 de março, que a autarquia já 

realizou a candidatura aos Fundos Comunitários da obra de construção do Mercado Municipal, 

previsto para a zona do Tecnoparque. A Presidente da Câmara Municipal espera agora que, a 

sua aprovação seja rápida, para que a Câmara Municipal possa avançar rapidamente com esta 

importante obra que trará uma nova dinâmica à cidade de Lagoa, em particular, aquela zona, 

num investimento que ronda em cerca de um milhão e meio de euros. 

Recordou o que já frisou, anteriormente, em outras ocasiões, salientando que, a construção de 

um Mercado Municipal no Concelho vem constituir um grande estímulo comercial que 

beneficiará produtores e comerciantes lagoenses que poderão colocar à venda os seus 

produtos, bem como, permitirá uma maior promoção dos produtos que são produzidos ou 

confecionados na Lagoa. Por outro lado, e no seu entender, qualquer mercado é um espaço de 

vivência, de compra e venda de produtos, sendo que, neste caso em concreto, pretende-se dar 
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ao novo mercado, uma vertente mais moderna, reforçando a linguagem de futuro que se insere 

no contexto de uma cidade smart city. 

 

ESPETÁCULO “PRISMAS DE SONS, PALAVRAS DITAS”  

No passado dia 11 de março, a Igreja do Convento dos Franciscanos, na cidade da Lagoa, 

acolheu o espetáculo “Prismas de Sons, Palavras Ditas”, que contou com os seguintes 

intérpretes: Sonasfly & Emanuel Paquete; Umbrella’s Dream; Aurelino Costa; Jorge Delfim; 

Marisa Oliveira; e Félix Medeiros. 

“Prismas de Sons, Palavras Ditas” consistiu num espetáculo em que se cruzou sons e vozes 

diferentes, com o cunho pessoal de cada intérprete, bem como com a abertura à música, sons 

e palavras que provêm dos outros. Foi um espetáculo único que preconizou um encontro de 

gerações, de saberes e de amor pela arte que os une, criando uma simbiose entre o dito e o 

cantado, entre o lírico e o sussurrado, em que nada deixou de ser dito e tudo ficou por dizer. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA VAI ENCETAR ESFORÇOS PARA  A CONSTRUÇÃO DE 

UM COMPLEXO SOCIAL 

Foi esta a mensagem deixada, no passado dia 14 de março, pela Presidente de Câmara 

Municipal aquando da sua visita a várias valências geridas pelo Centro Social e Cultural da 

Atalhada. 

A Presidente de Câmara Municipal reiterou o apoio a esta instituição para colaborar e encetar 

parcerias e conceder apoio na construção do Complexo Social deste centro, um edifício muito 

desejado e necessário, segundo Nuno Martins, presidente da direção daquela instituição, na 

medida em que irá conferir a serviços e colaboradores condições mais adequadas para o 

desempenho das suas atividades. Nesta medida, este Complexo funcionará como espaço 

polivalente, acolherá o centro de convívios de idosos e as técnicas de acompanhamento aos 

beneficiários do rendimento social de inserção, bem como serviços de voluntariado jovem que 

pretendem implementar. 

 

VISITA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DAS FLORESTAS E DESE NVOLVIMENTO RURAL 

AO NONAGON 

A Presidente da Câmara Municipal acompanhou, no passado dia 15 de março, a visita do 

Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, Amândio Torres, ao Nonagon, na 

cidade de Lagoa e que assentou principalmente em conhecer as instalações e, em particular, 

tomar conhecimento do trabalho de modelismo realizado em criptoméria pela arquiteta Sónia 

Pereira. A acompanhar esta visita, esteve também a Diretora Regional das Florestas. 
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LAGOA APOSTA NA COOPERATIVA NO ENSINO VOCACIONAL 

No passado dia 16 de março, foi apresentado um novo plano de ação a desenvolver com os 

alunos do Ensino Vocacional da Escola Secundária de Lagoa. A Câmara Municipal de Lagoa, 

Casa do Povo de Água de Pau - CDIJ Trevo e Escola Secundária de Lagoa, pretendem, deste 

modo, promover novas dinâmicas de trabalho no Ensino Vocacional, onde com um capital 

inicial assegurado pelo Município se possibilita o arranque da constituição de uma pequena 

cooperativa com várias áreas de produção. 

 

LANÇAMENTO DE LIVROS DE JOSÉ DUARTE SOARES 

No passado dia 17 de março, decorreu na Casa da Cultura Carlos César, o lançamento de 

Livros de José Duarte Soares. Neste evento, foram lançados três livros: Aromas de Poesia; A 

Ilha e o Mar dentro de Mim e o livro Ilha de Fragmentos. 

José Duarte Tavares Soares nasceu na Lagoa a 25 de Abril de 1955. Aos 3 meses de idade foi 

com seus pais e irmão, para a ilha Terceira, onde ainda vive. Apoiado e incentivado por alguns 

familiares e amigos, José Duarte Tavares Soares tem um vasto espólio escrito e conta com três 

obras publicadas: Ilha de Fragmentos, publicado em 2012, A Ilha e o Mar Dentro de Mim, 2015 

e Aromas de Poesia, 2016. 

 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA E EDUCAÇÃO POLÍTICA 

A Casa da Cultura Carlos César acolheu, no passado dia 20 de março, a primeira sessão de 

promoção da Cidadania e Educação Política com a deputada da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores, Renata Correia Botelho, que se dedicou ao tema “O direito da mulher ao 

voto”. 

Neste espaço cultural lagoense, houve um saudável debate de ideias e lugar à sensibilização 

de alunos de duas turmas do 11.º ano da área de animação sociocultural da Escola Secundária 

de Lagoa, para o supramencionado tema. 

Sendo esta a primeira de um ciclo de sessões promovidas pela Câmara Municipal, a 

desenvolver nos próximos meses, cumprir-se-á o objetivo assumido de fazer uma gestão deste 

espaço focado na mediação cultural e formação da comunidade, recorrendo sempre a temas 

de enorme importância e que carecem de uma urgente sensibilização. 

 

DIA MUNDIAL DA ÁRVORE 

No âmbito das comemorações do Dia Mundial da Árvore e da chegada da Primavera, a 

Presidente da Câmara Municipal reiterou a mensagem de que a autarquia irá florir os espaços 

públicos do concelho de Lagoa, mas é necessário apelar ao respeito e à valorização dos 

mesmos. Considera que, só assim este projeto irá a bom porto e acredita que, nos próximos 

anos, se terá uma cidade completamente florida, mais bonita e mais atrativa. Procedeu-se à 
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plantação de flores em oito canteiros da Praça de N. Sra. da Graça e de uma árvore que 

assinalou a efeméride. Esta iniciativa contou com a colaboração de alunos do curso profissional 

Gestão Ambiental e da equipa de colaboradores autárquicos da área da Jardinagem e do vice 

presidente da Câmara Municipal de Lagoa. 

Decorreu também na Casa da Cultura Carlos César a primeira sessão do workshop de 

Floricultura, que serve para estimular o gosto por esta área e dar a conhecer, também, as 

diversas possibilidades de plantações endémicas que se podem realizar, numa clara política de 

valorização ambiental dos Açores. 

 

ESCOLAS DA LAGOA SÃO EXEMPLOS NA PROMOÇÃO DE BOAS P RÁTICAS 

AMBIENTAIS  

Foi esta a mensagem deixada, no passado dia 21 de março, pela Presidente da Câmara 

Municipal aquando do hastear da Bandeira Verde – Galardão Eco - escolas pela Associação 

Bandeira Azul da Europa na escola Básica e Integrada de Água de Pau. Este galardão surge 

como reconhecimento do trabalho realizado em prol do ambiente, durante o ano letivo de 

2015/2016, por este estabelecimento de ensino do concelho de Lagoa, nomeadamente no que 

concerne à promoção do uso consciente da água, uso das energias renováveis, tratamento de 

resíduos e evitamento da poluição do ar. Por outro lado, representa também um incentivo para 

os alunos do corrente ano letivo para continuarem o ótimo trabalho que e a escola tem 

desenvolvido nesta matéria. 

A iniciativa marcou, assim, o Dia Mundial da Árvore, onde também foi plantada uma árvore 

pelos alunos e professores no interior do complexo escolar, como ato simbólico de promoção 

de boas práticas ecológicas que, segundo a Presidente da Câmara Municipal, estão cada vez 

mais a ser promovidas pelas escolas através de várias atividades que são desenvolvidas com 

os alunos desde tenra idade. 

 

TRILHOS PEDESTRES LAGOENSES SÃO POTENCIAIS TURÍSTIC OS NA LAGOA 

Foi esta a mensagem deixada pela Presidente da Câmara Municipal de Lagoa, no passado dia 

22 de março, durante a realização de um percurso pedestre que abrangeu a Rota da Água, 

especificamente, a seção do trilho da Lomba Grande, e que liga a Janela do Inferno ao trilho 

das Pedras Brancas. Uma atividade que se inseriu na celebração do Dia Internacional da Água. 

Na ocasião, a Presidente da Câmara Municipal destacou a aposta que a autarquia tem 

realizado na promoção do seu património natural através deste género de iniciativas, mas 

também através de atividades turísticas que promovam os Açores e, naturalmente, a Lagoa, 

como é também o geocaching, detentor de enorme interesse turístico. Neste âmbito, a 

Presidente da Câmara Municipal salientou ainda que, a Lagoa, neste momento, tem três trilhos 
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abertos, sendo um homologado e os outros dois, por enquanto, municipais, mas com todas as 

condições para a prática de atividade.” 

 O Senhor Vereador José Cabecinha questionou se o Agrupamento de Escuteiros n.º 

1290 de Santa Cruz não tem a sua sede, na antiga Escola dos Remédios. Acrescentou que, 

em sua opinião, se deve utilizar os edifícios existentes e não construir novos edifícios. 

 A Senhora Presidente da Câmara Municipal informou que o Agrupamento de Escuteiros 

n.º 1290 de Santa Cruz tem a sua sede mas de forma provisória, na antiga Escola dos 

Remédios. O fator da distância tem causado a desistência de muitos jovens daquele 

agrupamento, que na sua maioria residem no centro da Freguesia de Santa Cruz. Justificou 

que por essa razão, irá avançar-se com a execução do projeto de arquitetura, num terreno 

situado na Longueira, para a instalação da sede do Agrupamento dos Escuteiros n.º 1290 de 

Santa Cruz. 

 A Câmara tomou conhecimento. 

 

PONTO N.º 2 – PROPOSTA – ALTERAÇÃO DE DATAS DE REUN IÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL:  

 

 Foi presente a proposta de alteração de datas de reuniões da Câmara Municipal, que 

abaixo se transcreve: 

“Foi aprovada em reunião Camarária de 12 de dezembro de 2016, o agendamento das 

reuniões ordinárias para o ano de 2017, estando marcada a segunda reunião do próximo mês, 

para o dia 17 de abril e no mês de maio para os dias 2, 15 e 29 de maio de 2017. 

De forma a permitir uma melhor organização dos Serviços e a possibilidade de assuntos serem 

presentes na 2.ª sessão ordinária da Assembleia Municipal, proponho a alteração das datas 

das reuniões para os dias 28 de abril e 8 e 23 de maio de 2017, pelas 09:00 horas.” 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade: 

 1.º Concordar com a alteração das datas das reuniões para os dias 28 de abril e 8 e 23 

de maio de 2017, pelas 09:00 horas; 

 2.º Dar a necessária publicidade à presente deliberação por afixação de editais em 

lugares de estilo. 

 

SUBUNIDADE ORGÂNICA DE EDUCAÇÃO E CULTURA:  

 

PONTO N.º 3 – PROPOSTA – 21.ª EDIÇÃO DO CONCURSO DE MAIOS – 2017:  

 

 Pela Senhora Presidente da Câmara foi presente a proposta referente à 21.ª Edição do 

Concurso de Maios 2017, acompanhada do respetivo regulamento que abaixo se transcreve: 
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“A execução de Maios é uma incontestável expressão da cultura popular e ocupa um lugar de 

relevo na memória coletiva do nosso povo. Os Maios são representações humanas, em 

tamanho natural, que demonstram atitudes humanas normais, representando cenas do 

quotidiano. São realizados pela população e expostos no feriado de 1 de maio, nas ruas, 

varandas, estradas e largos. Neste sentido, é uma tradição muito valorizada, principalmente no 

concelho de Lagoa. Junto de cada boneco ou sobre o próprio, está, na maioria das vezes, 

colocada a sua fala ou dizer, por vezes em forma de verso. Os bonecos, as cenas, os dizeres e 

as narrativas, quase sempre bem revestidas de humor têm, muitas vezes, um sentido crítico, 

outras vezes satírico (referente, normalmente, à situação político-social que se vive no País), 

mas a maioria das vezes são apenas uma celebração saudável do quotidiano. 

Neste sentido e considerando que, a Autarquia já promove este concurso que permite a 

valorização desta tradição há vinte anos consecutivos; 

Considerando que, esta é uma manifestação cultural que importa valorizar, já que, por um lado 

reforça a identidade e tradição cultural lagoense e, por outro lado, potencia a criatividade; 

Considerando que, com a realização desta iniciativa procura-se manter viva entre a população 

lagoense esta tradição, para que não venha a ser apenas uma recordação dos mais antigos e, 

assim, perpassar às novas gerações. Pretende-se, similarmente, com ela, estimular a 

criatividade dos participantes mais jovens, fornecendo-lhes aspetos da memória coletiva dos 

lagoenses; 

Considerando que, as câmaras municipais têm um papel importante na defesa dos interesses 

culturais locais e que podem organizar atividades de interesse municipal de natureza social, 

cultural, desportiva e recreativa; 

Venho, propor, a realização da 21.ª Edição do Concurso de Maios do Concelho de Lagoa, 

através do qual se atribuirá três prémios, a distribuir pelos três melhores classificados do 

concurso, no montante global de 225,00 € (duzentos e vinte e cinco euros) nos termos da 

alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.” 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade: 

 1.º Concordar com a realização da 21.ª Edição do “Concurso de Maios” 2017; 

 2.º Aprovar o Regulamento da 21.ª Edição do “Concurso de Maios” 2017; 

 3.º Dar conhecimento desta deliberação à Subunidade Orgânica de Contabilidade. 

 

UNIDADE ORGÂNICA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL:  

 

SUBUNIDADE ORGÂNICA EXPEDIENTE GERAL, CONTRATAÇÃO P ÚBLICA E 

ASSUNTOS COMUNITÁRIOS:  
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PONTO N.º 4 – PROPOSTA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANC EIRO – INSTALAÇÃO DA 

COLEÇÃO VISITÁVEL DA MATRIZ DE LAGOA:  

 

A Senhora Presidente apresentou a proposta de atribuição de apoio financeiro à Fábrica 

da Igreja Matriz de Santa Cruz, para instalação da Coleção Visitável da Matriz de Lagoa, que 

abaixo se transcreve: 

“Transformar a Lagoa num destino cultural e turístico de eleição é um dos grandes objetivos da 

Câmara Municipal. Para o efeito, a Autarquia propõe-se a criar condições para o 

desenvolvimento de um conjunto de atividades ligadas à cultura, turismo e ao lazer, de carácter 

apelativo, e que valorizem os recursos e as identidades locais. Na prossecução deste objetivo, 

é essencial a criação de sinergias e cooperação entre as várias instituições de carácter local 

em projetos de interesse comum. 

É intenção da Igreja Matriz de Santa Cruz instituir uma exposição de longa duração a instalar 

na Igreja Matriz de Santa Cruz da cidade de Lagoa. Desde Outubro de 2014 a Fábrica da Igreja 

Matriz de Santa Cruz encontra-se a desenvolver um trabalho de inventariação dos bens 

culturais móveis desta igreja, e procura integrar as várias perspetivas ilustradoras não só da 

história da Igreja Matriz de Santa Cruz, mas também das identidades, vivências religiosas a ela 

acopladas, bem como a arte nela contida. 

A futura Coleção Visitável da Matriz de Lagoa pretende ser uma instituição permanente sem 

fins lucrativos, criada para o interesse coletivo, com acesso regular ao público, que reúne bens 

culturais e a informação que lhes está associada de forma descodificada, conserva-os, 

documenta-os, investiga-os, interpreta-os e difunde-os, contribuindo para a democratização da 

cultura e desenvolvimento da sociedade. Assim, esta coleção resulta fundamentalmente da 

vontade de preservar uma memória coletiva da Paróquia, albergando os bens culturais, 

instrumento permanente de formação e recurso inesgotável de apreciação cultural, que propõe 

um novo olhar sobre a arte religiosa, enquanto expressão do culto, e integrada no âmbito 

litúrgico para o qual foi concebida. 

Constituem o acervo da Coleção Visitável da Matriz de Lagoa esculturas, paramentos, peças 

de ourivesaria, relíquias, cerâmica, alfaias litúrgicas, sendo o caráter destas coleções 

claramente simbólico e artístico, pedagógico e didático, pois ao longo de toda a exposição 

subsiste a missão de dar a conhecer e instruir o visitante acerca dos temas abordados. 

Considerando que, a Coleção Visitável da Matriz de Lagoa tem como missão estudar e 

preservar o Património Religioso e, através dele, promover a Fé através da Cultura, 

nomeadamente, através do património histórico-artístico presente, fazendo alusão à vida de 

Cristo e da sua Igreja; 

Considerando que, este projeto assume uma função própria e permanente, que se desenvolve 

em várias coordenadas formativas: histórica, estética e espiritual; 
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Considerando que, a criação desta Coleção Visitável trará vários benefício à Comunidade 

Local, nomeadamente na investigação, promoção de estudos, conservação e documentação 

de espólio cultural, comunicação e educação; 

Considerando que, um dos objetivos deste projeto consiste na contribuição para o 

desenvolvimento local: potenciar os recursos patrimoniais eclesiásticos para, em colaboração 

com outros serviços da autarquia e agentes socioculturais, participar na promoção do 

desenvolvimento da comunidade; 

Considerando que, para a prossecução deste projeto a Fábrica da Igreja Matriz de Santa Cruz 

necessita de apoio financeiro; 

Proponho a atribuição de um apoio financeiro à Fábrica da Igreja Matriz de Santa Cruz, no 

valor de 2.500,00 € (dois mil e quinhentos euros) para apoio à instalação da Coleção Visitável 

da Matriz de Lagoa.” 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade: 

1.º Aprovar a atribuição de um apoio monetário à Fábrica da Igreja Matriz de Santa Cruz 

no valor de 2.500,00 € (dois mil e quinhentos euros) para apoio à instalação da Coleção 

Visitável da Matriz de Lagoa; 

2.º Dar conhecimento desta deliberação à Subunidade Orgânica de Contabilidade e à 

Fábrica da Igreja Matriz de Santa Cruz. 

 

PONTO N.º 5 – PROPOSTA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANC EIRO – ESCOLA 

SECUNDÁRIA DE LAGOA:  

 

A Senhora Presidente apresentou a proposta de atribuição de apoio financeiro, para o 

ano de 2017, que abaixo se transcreve: 

“Considerando que, de acordo com o disposto na alínea u) do número 1 do artigo 33.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal pode conceder subsídios a atividades de 

interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; 

Considerando que, assumem especial importância todas as atividades que visem a ocupação 

útil dos tempos livres das crianças e jovens do Concelho, o desenvolvimento e a promoção 

cultural, bem como a preservação histórica e patrimonial e a investigação científica; 

Considerando a importância das instituições locais na dinamização de todas essas áreas, 

propõe-se a transferência do seguinte subsídio: 

- Escola Secundária de Lagoa – 2.600,00 €.” 

Anexo à proposta foi presente a minuta do contrato-programa a celebrar com a Escola 

Secundária de Lagoa. 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade: 
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1.º Aprovar a atribuição do apoio financeiro à Escola Secundária de Lagoa, para o ano 

de 2017, no montante de 2.600,00 € (dois mil e seiscentos euros); 

2.º Dar conhecimento desta deliberação à Subunidade Orgânica de Contabilidade e à 

Escola Secundária de Lagoa. 

 

SUBUNIDADE ORGÂNICA DE CONTABILIDADE E PATRIMÓNIO:  

 

PONTO N.º 6 – PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE MENSALIDADE – RATIFICAÇÃO – CASA 

DO POVO DO CABOUCO:  

 

 Pela Casa do Povo do Cabouco foi presente o pedido de antecipação da mensalidade 

do mês de abril, por motivos de dificuldades de tesouraria. 

 Pela Senhora Presidente da Câmara foi exarado, em 13 de março de 2017, o seguinte 

despacho: “Autorizado. À reunião para ratificação.” 

 A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara, em 13 de março de 2017, de acordo com o n.º 3 do artigo 35.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

 Por impedimento legal, na discussão e aprovação do processo abaixo 

mencionado, o Senhor Vice-Presidente Fernando Jorge  Ventura Moniz, ausentou-se da 

reunião, de acordo com o n.º 6 do artigo 55.º da Le i n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

PONTO N.º 7 – PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE MENSALIDADE – RATIFICAÇÃO – CLUBE 

OPERÁRIO DESPORTIVO:  

 

 Pela Direção do Clube Operário Desportivo foi presente o pedido de antecipação da 

mensalidade do mês de agosto para fazer face a despesas inerentes à época que decorre. 

 Pela Senhora Presidente da Câmara foi exarado, em 13 de março de 2017, o seguinte 

despacho: “Autorizado. À reunião para ratificação.” 

 A Câmara deliberou, por unanimidade, dos presentes, ratificar o despacho exarado pela 

Senhora Presidente da Câmara, em 13 de março de 2017, de acordo com o n.º 3 do artigo 35.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O Senhor Vice-Presidente Fernando Jorge Ventura Mon iz regressou à sala, a fim 

de continuar a participar na presente reunião. 
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PONTO N.º 8 – DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

DE 2016: 

 

Foi presente à Câmara os Documentos de Prestação de Contas de 2016, dos quais 

consta que a receita arrecadada durante o ano foi de € 9.924.215,00 (nove milhões novecentos 

e vinte e quatro mil duzentos e quinze euros) e de € 515.987,30 (quinhentos e quinze mil 

novecentos e oitenta e sete euros e trinta cêntimos) esta referente a Operações de Tesouraria, 

que com o saldo do ano anterior no montante de € 434.672,38 (quatrocentos e trinta e quatro 

mil seiscentos e setenta e dois euros e trinta e oito cêntimos), incluindo Operações de 

Tesouraria, perfaz a totalidade de € 10.874.874,68 (dez milhões oitocentos e setenta e quatro 

mil oitocentos e setenta e quatro euros e sessenta e oito cêntimos). 

 A despesa efetuada durante o mesmo período foi no montante de € 9.451.359,49 (nove 

milhões quatrocentos e cinquenta e um mil trezentos e cinquenta e nove euros e quarenta e 

nove cêntimos) e de Operações de Tesouraria de € 632.505,02 (seiscentos e trinta e dois mil 

quinhentos e cinco euros e dois cêntimos), do que resulta um saldo positivo no valor de € 

791.010,17 (setecentos e noventa e um mil dez euros e dezassete cêntimos), também inclui 

Operações de Tesouraria. 

De seguida, foi analisada pela Câmara, os documentos de prestação de contas, 

encontrando-se integralmente elaborados, conforme dispõe a Resolução do Tribunal de Contas 

n.º 4/2001 – 2.ª Secção, de 18 de agosto, alterada pela Resolução do Tribunal de Contas n.º 

26/2013, de 21 de novembro. 

A Senhora Presidente da Câmara informou que o Município de Lagoa obteve, em 2016, 

uma das melhores taxas de execução orçamental dos últimos 20 anos, com 95,8% no 

orçamento global da receita e de 89,6% no orçamento global da despesa. Comparativamente a 

2015, o Município de Lagoa registou em 2016, um aumento na taxa de execução da receita de 

1,9% e uma diminuição na taxa de execução da despesa em 2,6%. Esta situação resulta do 

maior rigor que tem sido implementado na elaboração do orçamento e da forte contenção na 

despesa, permitindo a autarquia uma poupança para os projetos a Fundos Comunitários que 

serão realizados em 2017. 

Em 2016, pelo terceiro ano consecutivo, a Câmara Municipal de Lagoa conseguiu 

encerrar o ano, sem dívida a fornecedores. 

O Senhor Vereador José Cabecinha salientou que mais uma vez a taxa de execução foi 

muito boa e que irá votar a favor, os documentos de Prestação de Contas de 2016. 

Feita a análise dos documentos em referência, a Senhora Presidente determinou que se 

passasse à votação, tendo os documentos de Prestação de Contas respeitante ao período de 1 

de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2016 sido aprovados, por unanimidade. 
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Verificou-se que os documentos em apreciação acusavam na receita de € 

10.109.304,90 (dez milhões cento e nove mil trezentos e quatro euros e noventa cêntimos) e de 

despesa € 9.451.359,49 (nove milhões quatrocentos e cinquenta e um mil trezentos e 

cinquenta e nove euros e quarenta e nove cêntimos), acusando um saldo de € 657.945,41 

(seiscentos e cinquenta e sete mil novecentos e quarenta e cinco euros e quarenta e um 

cêntimos). Em Operações de Tesouraria registou-se de entradas de fundos o valor de € 

515.987,30 (quinhentos e quinze mil novecentos e oitenta e sete euros e trinta cêntimos) e com 

o saldo de € 249.582,48 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e oitenta e dois euros e 

quarenta e oito cêntimos) perfaz a quantia de € 765.569,78 (setecentos e sessenta e cinco mil 

quinhentos e sessenta e nove euros e setenta e oito cêntimos), de saídas registou-se um 

montante de € 632.505,02 (seiscentos e trinta e dois mil quinhentos e cinco euros e dois 

cêntimos), apresentando um saldo de € 133.064,76 (cento e trinta e três mil sessenta e quatro 

euros e setenta e seis cêntimos) e acusando um saldo de execução orçamental de € 

657.945,41 (seiscentos e cinquenta e sete mil novecentos e quarenta e cinco euros e quarenta 

e um cêntimos). 

Foi também presente o Relatório de Atividades e Gestão do ano findo, que depois de 

devidamente examinado, foi aprovado, por unanimidade. 

Pela Senhora Presidente, na sequência do Relatório de Atividades e Gestão e 

Documentos de Prestação de Contas de 2016, foi apresentada a seguinte proposta: 

“Nos termos do ponto 2.7.3.3., do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, na sua 

atual redação, quando existir saldo positivo na conta 59 “Resultados Transitados”, o seu 

montante pode ser repartido da seguinte forma: 

Reforço do património; 

Constituição ou reforço de reservas. 

Refere, ainda, o ponto 2.7.3.5 que deve constituir-se o reforço anual da conta 57.1 

”Reservas Legais”, no valor mínimo de 5% do Resultado Líquido do Exercício. 

Assim, para cumprimento dessa norma legal, a Câmara Municipal de Lagoa, propõe que 

o resultado líquido do exercício, no montante de € 1.144.345,54, seja aplicado da seguinte 

forma: 

Reforço do Património: € 105.689,84 

Reservas Legais: € 57.217,27 

Reservas Livres: € 981.438,43.” 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, concordar com a 

proposta de aplicação de Resultados Líquidos do Exercício de 2016. 

 Mais deliberou, submeter tais documentos à Assembleia Municipal, de acordo com o 

disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para os 

efeitos previstos na alínea l) do n.º 2 do artigo 25.º do citado diploma legal e no ponto 2.7.3.1 
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do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, na sua atual redação, para posterior remessa 

ao Tribunal de Contas para efeitos de julgamento de contas. 

 Os documentos acima mencionados foram assinados e rubricados em todas as folhas 

pelos membros da Câmara presentes, a fim de evitar a sua transcrição em ata, conforme 

determina o artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 45 362, de 21 de novembro de 1963, na sua atual 

redação, dada pelo Decreto-Lei n.º 334/82, de 19 de agosto. 

 

PONTO N.º 9 – 2.ª REVISÃO ORÇAMENTAL AO ORÇAMENTO E  GRANDES OPÇÕES DO 

PLANO PARA O ANO FINANCEIRO DE 2017:  

 

A Senhora Presidente apresentou à Câmara a 2.ª Revisão Orçamental ao Orçamento e 

Grandes Opções do Plano para o ano Financeiro de 2017. 

“Torna-se necessário proceder à 2.ª Revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano do 

corrente ano, de acordo com o preconizado no Decreto - Lei n.º 54-A/99 de 22 de fevereiro, na 

sua atual redação. 

Criação de Receita: 

160101 – Na Posse do Serviço – 657.945€ 

Abertura de Obra: 

07010305 - NOVA OBRA - Construção de Pavilhão - Estrutura Metálica na Escola do Cabouco 

– 1€ 

Reforços: 

Despesas Correntes 

02022599 – Outros Serviços - 30.000€ 

Despesas de Capital  

070101 – Obra n.º 3/I/2017 - Aquisição de Terrenos – 20.650€ 

07010202 - Obra n.º 2/I/2017 -Aquisição de Imóvel - Água de Pau – 34.999€ 

07010302 - Obra n.º 6/I/2017 - Construção de Pavilhão - Estrutura Metálica no Polidesportivo 

da Atalhada – 51.906€ 

07010305 - Obra n.º 5/I/2017 - Construção de Alpendres nas Escolas Manuel Medeiros 

Guerreiro e Tavares Canário – 13.843€ 

07010307 - Obra n.º 25/I/2015 - Manutenção – Edifícios Municipais – 34.871€ 

070115 – Obra n.º 6/I/2016 – Smart City Lagoa e Modernização Administrativa – 93.200€ 

07010406 - Obra n.º 7/I/ 2016 - Equipamentos Desportivos – 35.000€ 

07030301 - Obra n.º 2/I/2016 - Infraestruturas Rodoviárias – 25.000€ 

07010406 - Obra n.º 7/I/ 2017 - Remodelação Sede dos Escuteiros de Santa Cruz – 6.400€ 

07010602 - Obra n.º 4/I/ 2017 - Aquisição de Viatura – 74.979€ 
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07011003 - Obra n.º 30/I/2016 - Eficiência Energética dos Edifícios e Infraestruturas Municipais 

– 77.096€ 

080701 – Instituições sem Fins Lucrativos – 10.000€ 

110202 - Obra n.º 1/A/2016 - Promoção Turística – Eventos – 150.000€.” 

O Senhor Vereador José Cabecinha referiu que votou a favor do Orçamento e Grandes 

Opções do Plano para o ano Financeiro de 2017 mas irá abster-se na presente Revisão 

Orçamental, atendendo que se aproxima o período para as Eleições dos Órgãos das 

Autarquias Locais. 

De seguida, pela Senhora Presidente foi posta à votação, a 2.ª Revisão ao Orçamento e 

Grandes Opções do Plano do corrente ano, tendo a Câmara sobre o referido documento, 

deliberado, por maioria, com cinco votos a favor e a abstenção do Senhor Vereador José 

Cabecinha: 

1.º Concordar com a 2.ª Revisão ao Orçamento e Grandes Opções do Plano do 

corrente ano, no montante de € 657.945,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil novecentos e 

quarenta e cinco euros) na receita total e na despesa total € 657.945,00 (seiscentos e 

cinquenta e sete mil novecentos e quarenta e cinco euros), sendo € 30.000,00 (trinta mil euros) 

de despesas correntes e € 627.945,00 (seiscentos e vinte e sete mil novecentos e quarenta e 

cinco euros) de despesa de capital; 

2.º Submeter à Assembleia Municipal a 2.ª Revisão ao Orçamento e Grandes Opções 

do Plano do corrente ano, para aprovação, de acordo com o disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para os efeitos previstos na alínea a) do n.º 1 

do artigo 25.º do citado diploma legal; 

3.º Rubricar todas as folhas, dispensando a sua transcrição em ata, de acordo com o 

Decreto-Lei n.º 45 362 de 21 de novembro de 1963, com a nova redação dada ao artigo 5.º 

pelo Decreto-Lei n.º 334/82, de 19 de agosto. 

 

SUBUNIDADE ORGÂNICA DE TESOURARIA:  

 

PONTO N.º 10 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:  

 

 Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria do dia 28 de março do ano em curso que 

apresenta um saldo de Dotações Orçamentais de 905.135,68 € (novecentos e cinco mil cento e 

trinta e cinco euros e sessenta e oito cêntimos). 

 A Câmara tomou conhecimento. 

 

UNIDADE ORGÂNICA GESTÃO URBANA E DE INFRAESTRUTURAS : 
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SUBUNIDADE ORGÂNICA DE OBRAS PARTICULARES E LOTEAME NTOS: 

 

PONTO N.º 11 – RECEÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBA NIZAÇÃO DO 

LOTEAMENTO URBANO, SITO NO CAMINHO DA MALACA, FREGU ESIA DO CABOUCO:  

 

 Foi presente à Câmara Municipal o requerimento apresentado por João Manuel Moniz 

de Sousa, solicitando a realização de vistoria às obras de infraestruturas relativas ao 

Loteamento Urbano (processo n.º 30/2013, alvará de loteamento n.º 01/2016) sito no Caminho 

da Malaca, Freguesia do Cabouco, Concelho de Lagoa, com vista à receção provisória das 

obras de urbanização. 

 Considerando o auto de vistoria elaborado pelos Peritos da Comissão de Vistoria, 

nomeada por esta Câmara Municipal, em reunião de 06 de fevereiro de 2017, no qual se 

verificou que as obras de urbanização do respetivo loteamento estão concluídas e em 

condições de serem rececionadas por Município. O prazo de garantia das obras de 

urbanização é de cinco anos, cujo montante total da caução foi de 137.500,00 €. Deverá ser 

libertado 90% do montante da caução, sendo o remanescente libertado com a receção 

definitiva das obras de urbanização. 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade: 

 1.º Proceder à receção provisória das obras de urbanização do loteamento supra 

referido, bem como proceder ao cancelamento parcial (90%) do depósito em dinheiro n.º 5-

3509152-178-001, efetuado no Banco BPI, S.A. em 07 de julho de 2016, ficando o 

remanescente (10%) cativo até à receção definitiva das obras de urbanização, que se verificará 

findo o prazo de garantia das referidas obras, conforme prevê o n.º 5 do artigo 87.º do Decreto-

Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação; 

 2.º Dar conhecimento da presente deliberação à respetiva entidade bancária, para os 

devidos efeitos. 

 

PONTO N.º 12 – RECEÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBA NIZAÇÃO DO 

LOTEAMENTO URBANO, SITO À RUA DESEMBARGADOR VICENTE  FERREIRA 

CARDOSO DA COSTA, FREGUESIA DO CABOUCO:  

 

 Foi presente à Câmara Municipal o requerimento apresentado por Iria de Fátima Teles 

Flora, solicitando a realização de vistoria às obras de infraestruturas relativas ao Loteamento 

Urbano (processo n.º 28/2014, alvará de loteamento n.º 02/2016) sito à Rua Desembargador 

Vicente Ferreira Cardoso da Costa, Freguesia do Cabouco, Concelho de Lagoa, com vista à 

receção provisória das obras de urbanização. 
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 Considerando o auto de vistoria elaborado pelos Peritos da Comissão de Vistoria, 

nomeada por esta Câmara Municipal, em reunião de 06 de fevereiro de 2017, no qual se 

verificou que as obras de urbanização do respetivo loteamento estão concluídas e em 

condições de serem rececionadas por Município. O prazo de garantia das obras de 

urbanização é de cinco anos, cujo montante total da caução foi de 6.500,00 €. Deverá ser 

libertado 90% do montante da caução, sendo o remanescente libertado com a receção 

definitiva das obras de urbanização. 

 A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade: 

 1.º Proceder à receção provisória das obras de urbanização do loteamento supra 

referido, bem como proceder ao cancelamento parcial (90%) da garantia bancária n.º 243-

43.000032-9, emitida pela Caixa Económica Montepio Geral (CEMG), em 30 de setembro de 

2016, ficando o remanescente (10%) cativo até à receção definitiva das obras de urbanização, 

que se verificará findo o prazo de garantia das referidas obras, conforme prevê o n.º 5 do artigo 

87.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação; 

 2.º Dar conhecimento da presente deliberação à respetiva entidade bancária, para os 

devidos efeitos. 

 

PONTO N.º 13 – PROPOSTA DE INCLUSÃO DE NORMAS REGUL AMENTARES DE 

SALVAGUARDA DO PATRIMÓNIO AZULEJAR NO REGULAMENTO M UNICIPAL DE 

URBANIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E TAXAS DO MUNICÍPIO DE LAG OA – AÇORES:  

 

 Sobre a proposta de inclusão de Normas Regulamentares de Salvaguarda do 

Património Azulejar no Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação e Taxas do 

Município de Lagoa – Açores foi presente a informação que abaixo se transcreve: 

“Em reunião Camarária, de 28 de novembro de 2016, foi presente a Proposta de Inclusão de 

Normas Regulamentares de Salvaguarda do Património Azulejar no Regulamento Municipal de 

Urbanização, Edificação e Taxas do Município de Lagoa – Açores. 

Dando cumprimento ao deliberado naquela reunião foi publicado no Diário da República 2.ª 

Série n.º 5, de 6 de janeiro de 2017, o aviso n.º 271/2017 dando conhecimento do período de 

apreciação pública, da referida proposta. 

No período de apreciação pública foi presente, em 16 de fevereiro de 2017, pelo Doutor Rui de 

Sousa Martins, do Gabinete de Estudos Etnológicos da Universidade dos Açores, um conjunto 

de observações e sugestões, relativamente à salvaguarda do património azulejar Lagoense. 

O processo deverá ser presente à reunião da Câmara Municipal para posterior aprovação pela 

Assembleia Municipal.” 

 Após análise do processo e as observações e sugestões apresentadas, a Câmara 

Municipal deliberou, por unanimidade: 
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 1.º Incluir o número 3 ao artigo 20-E.º que passará a ter a seguinte redação: 

“ARTIGO 20-E.º 

CONDICIONAMENTOS AMBIENTAIS E CULTURAIS 

1. É interdita a remoção de azulejos de fachada de qualquer edificação, salvo em casos 

devidamente justificados, autorizados pela Câmara Municipal em razão da ausência ou 

diminuto valor patrimonial relevante destes. 

2. É interdita a demolição de fachadas revestidas a azulejos de qualquer edificação, salvo em 

casos devidamente justificados, autorizados pela Câmara Municipal em razão da ausência ou 

diminuto valor patrimonial relevante destes. 

3. É interdita a demolição de outros elementos de barro cozido produzidos na Lagoa e 

associados às frontarias ou existentes na entrada de moradias, autorizados pela Câmara 

Municipal em razão da ausência ou diminuto valor patrimonial relevante destes.”; 

 2.º Submeter a Proposta de Inclusão de Normas Regulamentares de Salvaguarda do 

Património Azulejar no Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação e Taxas do 

Município de Lagoa – Açores, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, à aprovação da Assembleia Municipal, conforme previsto na alínea g) do 

n.º 1 do artigo 25.º da referida Lei. 

 

PONTO N.º 14 – PROPOSTA – EVENTUAL ATRIBUIÇÃO DE CO MPENSAÇÃO AO DONO 

DA OBRA NO ÂMBITO DE PROCESSOS URBANÍSTICOS/ADMINIS TRATIVOS DE 

ALTERAÇÃO/ADENDA AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 1/2005  E COMUNICAÇÕES 

PRÉVIAS N.º 4/2014 E N.º 11/2016:  

 

A Senhora Presidente apresentou a proposta de eventual atribuição de compensação 

ao dono da obra no âmbito de processos urbanísticos/administrativos de alteração/adenda ao 

alvará de loteamento n.º 1/2005 e comunicações prévias n.º 4/2014 e n.º 11/2016, que se junta 

por fotocópia à presente ata, para dela fazer parte integrante, como documento anexo sob o 

número 1. 

Pelo Senhor Vereador José Cabecinha foi dito que se tente apurar as eventuais 

responsabilidades do técnico ou demais pessoas que possam ter contribuído para a atual 

situação, e que levou à presente proposta, e que, por conseguinte também assuma as 

consequências financeiras. 

Pela Senhora Vereadora Susana Goulart Pereira da Costa foi referido que, em sua 

opinião, devem de ser apuradas as responsabilidades no âmbito deste processo e que, em 

consequência e se for o caso sejam eventualmente imputadas consequências financeiras para 

quem possa ter contribuído para este resultado e que levou à presente proposta, 
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nomeadamente, os responsáveis pela elaboração do projeto de arquitetura e técnico da 

Câmara Municipal que procedeu à análise técnica de todos os inerentes processos. 

Assim e após terem sido prestados todos os esclarecimentos, analisado o processo 

físico e troca de vários argumentos que, afinal, foram convergentes, a Câmara tomou 

conhecimento e deliberou, por unanimidade: 

1.º Porque no caso há eventuais, pelo menos aparentes, responsabilidades partilhadas 

pelo sucedido, comportamentos, porventura culposos, que concorreram para a produção do 

resultado ora verificado/danos causados, nomeadamente: 

a) pelos autores dos termos de responsabilidades que acompanharam os 

projetos/processos de alteração/adenda de alvará de loteamento n.º 1/2005, e das 

subsequentes comunicações prévias, n.º 4/2014 e sua renovação, precisamente por neles 

terem declarado que "a alteração ao Alvará de Loteamento n.º 1/2005 observa as normas 

legais e regulamentares aplicáveis, nomeadamente o restante Alvará de Loteamento n.º 

1/2005, o Plano Diretor Municipal de Lagoa, o Plano de Urbanização e Salvaguarda da Zona 

da Caloura e demais legislação em vigor aplicável" e "o projeto de arquitetura de que é autor, 

relativo à obra de construção de dois anexos agrícolas/arrumos (...) observa as normas 

técnicas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente (...) o Plano de Urbanização e 

Salvaguarda da Zona da Caloura, o Plano Diretor Municipal de Lagoa, o alvará de loteamento 

n.º 1/2005, de 9 de agosto e demais legislação em vigor aplicável”, respetivamente; 

e, 

b) também eventual, direito de regresso ao trabalhador da autarquia, Arq. do Gabinete 

Técnico, que analisou todos os processos e, em todos eles e afinal, emitiu parecer favorável à 

sua aprovação/não rejeição; 

e que, assim, contribuíram, decisivamente, para a aprovação/não rejeição daqueles 

projetos/processos, rejeitar a proposta apresentada e, em primeiro lugar, deverá imputar-se 

aquele valor (36.000,00 €) àqueles técnicos, a título de compensação por todos os custos 

despendidos/danos sofridos pelo lesado requerente em resultado dos processos 

administrativos urbanísticos em questão. Deverão aqueles técnicos ser notificados desta 

decisão, concedendo-se prazo para, querendo, pronunciarem-se em sede de audiência prévia; 

2.º Concluindo-se, porventura, pela eventual responsabilização, exclusiva ou partilhada, 

desta autarquia, deverá esta proceder ao seu respetivo pagamento ao lesado, na proporção 

que lhe couber, sem prejuízo do direito de regresso a que tenha direito e que deverá ser 

efetivado; 

3.º Encarregar os respetivos serviços de darem o devido andamento, procedendo-se às 

respetivas notificações, incluindo ao interessado/requerente/lesado a fornecer o ponto de 

situação. 
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SUBUNIDADE ORGÂNICA DE TAXAS, LICENÇAS, ÁGUA E SANE AMENTO: 

 

PONTO N.º 15 – HASTA PÚBLICA DE VENDA DE VEÍCULOS E M ESTADO DE SUCATA 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE LAGOA – AÇORES:  

 

Pela Senhora Presidente foi presente a proposta referente à alienação de veículos em 

hasta pública, cujo teor abaixo se transcreve: 

“Considerando que se encontram no Parque de Máquinas da Câmara Municipal 4 viaturas 

recolhidas no Município de Lagoa por se encontrarem abandonadas ou em estado indevido ou 

abusivo e sem que os respetivos titulares as tenham reclamado e, consequentemente, 

levantado; 

Considerando ainda que já foram tomadas todos os prévios procedimentos tendentes à 

arrematação da sucata perdida a favor do Município, proveniente dos referidos veículos 

abandonados, nomeadamente, de acordo com o artigo 16.º do Regulamento Municipal de 

Remoção de Veículos Automóveis do Concelho de Lagoa, já foi notificada a PSP quanto à 

suscetibilidade de apreensão das referidas viaturas. Apesar desta notificação, a PSP nada 

informou. 

Assim, proponho, ao abrigo do artigo 17.º do Regulamento Municipal de Remoção de Veículos 

Automóveis do Concelho de Lagoa, que esta Câmara Municipal aprove as condições da 

arrematação em hasta pública da sucata perdida a favor do município proveniente dos referidos 

veículos abandonados.” 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade: 

 1.º Concordar com a proposta apresentada; 

 2.º Encarregar os respetivos serviços de darem o devido andamento. 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:  

 

 Atendendo que foi a última reunião do mês, seguiu-se um período de intervenção aberto 

ao público que por não estar ninguém presente com direito a intervir, foi o mesmo dado por 

encerrado. 

 

ENCERRAMENTO:  

 

Todos os assuntos foram aprovados em minuta, para efeitos de execução imediata, de 

acordo com o que dispõe o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
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 E não havendo mais nada a tratar, sendo 10:15 horas, foi pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, que depois 

de lida foi aprovada e assinada nos termos da Lei. 

 

 

 E eu                                                                        , Técnica Superior, do Gabinete de 

Apoio aos Órgãos Autárquicos, a redigi, subscrevo e assino. 

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 

______________________________________ 

CRISTINA CALISTO DECQ MOTA 


